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ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE CASINHAS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
EDITAL DO PROCESSO S| VO SIMPLIFICADO Nº 02/2021 

A COMISSAO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

DIREITOS HUMANOS DO MUNICIPIO DE CASINHAS, constituida via Portaria nº 02, de 29 de junho de 2021, composta pelos servidores 
AGACI SOARES DE ANDRADE, ALIAN SANTANA TAVARES DA SILVA E PIERRY PABLO LEAL BARBOSA, no uso de suas atribuigdes, 
toma público a realizagio de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 02/2021, para contratação temporria, por excepcional interesse público, 
baseada na Lei Municipal nº 78, de 02 de julho de 2001 e art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988, de visitador domiciliar para o PROGRAMA 
CRIANCA FELIZ, da Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, conforme as regras estabelecidas neste edital: 

1. DAS DISPOSICOES PRELIMINARES: 
1.1. A seleção destina-se à contratacio temporária de visitador domiciliar, para o PROGRAMA CRIANCA FELIZ, a ser implementada pela 

Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, obedecida, para tanto, as regras da Lei Municipal nº 78, de 02 de julho de 2001 e art. 37, 

IX, da Constituigdo Federal de 1988. 
1.2. O presente processo seletivo entrara em vigor na data de sua homologação e será válido até o dia 31/12/2021, na execução do Programa Crianga 
Feliz, implementado pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos. 
1.3. O Processo Seletivo, de que trata o subitem anterior, serd regido por este Edital, cujo critério de avaliação será a analise de titulos. 
1.4. Para a Anilise de Titulos, o(a) candidato(a) terá, obrigatoriamente, que apresentar a documentagdo comprobatoria, no ato da inscrição, de acordo 

com o periodo estabelecido neste edital. acompanhado de curriculum vitae, devidamente assinado pelo candidato: 
1.5. A descrigo sintética das atribuições especificas da fungdo, requisitos de formagdo, carga horária e vencimentos encontram-se discriminadas no 
Anexo I, parte integrante deste Edital. 
1.6. Será reservado o minima de 5% (cinco por cento) das vagas para a contratagdo de pessoas portadoras de deficiéncia, em cumprimento ao que 
assegura o art. 97, VI, “a” da Constituição do Estado de Pernambuco, observando-se a compatibilidade da condigdo especial com as atividades a 

serem desenvolvidas. 
1.6.1. Haverá uma tinica lista com a pontuagdo dos candidatos, observada a reserva às pessoas com deficiéncia; 
1.6.2. Os candidatos que comprovarem a deficiéncia, comparecendo à Sceretaria Municipal Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos 

Humanos, participario da seleção em iguais condigdes com os demais candidatos. bem como, antes da contratação. 
1.6.3. Para concorrer & vaga, o candidato deverd apresentar o laudo médico emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie ¢ o grau de 
deficiéncia, com expressa referência @ classificagio correspondente do Código Internacional de Doenga — CID, desde que a deficiência seja 
compativel com as atribuigdes da função. 
1.6.4. O não atendimento pelo candidato às exigéncias previstas no item 1.6.3 deste edital, acarretara a perda do direito as vagas reservadas aos 

candidatos em tais condigdes. 
1.7. O formulário de inscrição e a documentação necessdria para fins de comprovagdo de titulos, devem ser entregues na sede da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, situada a rua Severino Augusto de Miranda, s/n, centro, Casinhas/PE. 

2. DAS INSCRICOES: 
2.1. As inscrigdes para a presente seleção serão gratuitas e deverdo acontecer tanto de forma presencial, na sede da Secretaria de Desenvolvimento 
Social e Direitos Humanos de Casinhas, situada & Rua Severino Augusto de Miranda, s/n, Casinhas/PE. Fone: (81) 3634 9308. 
2.2. O(a) candidato(a) que desejar participar do Processo Seletivo, deverd apresentar o formuldrio de inscrição na sede da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos de Casinhas, nos prazos previstos neste edital. 

3. DOS REQUISITOS: 
3.1. Ser brasileiro(a) nato ou naturalizado(a), ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais disposicdes da lei, 
no caso de estrangeiro; 
3.2. Apresentar copia do RG e CPF; 
3.3 Apresentar comprovagdo de está cursando o ensino superior, através de declaragio da Unidade de Ensino Superior; 
3.4 Ter, na data da contratação, a idade minima de 18 anos: 
3.5. Comprovante de residéncia com validade de 90 (noventa) dias, mediante a apresentagio de fatura de energia. agua, telefone. internet, ou outro 

meio de prova em nome do(a) candidato(a). Acaso o comprovante esteja em nome de terceiros, somente será admitido se estiver em nome dos 

genitores, quando se tratar de candidato(a) solteiro(a); se estiver em nome cônjuge, deverá ser apresentada a certiddo de casamento. Acaso o titular 

não seja parente, deverd ser apresentado o respectivo contrato de locação do imével. 
3.6. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da justica comum e Justica Federal; 

3.7. Apresentar Declaragio de Idoneidade moral, emitida por alguma instituigao social; 
3.8. Apresentar Curriculum Vitae da Plataforma CNPQ. 

3.9. Apresentar certificado de cursos de capacitagio no Sistema E-PCF de 20hs ¢ Capacitagdo para o Guia de Visitador Domiciliar Remoto com 40 

horas. 

4.DOS PROCEDIMENTOS DA SELECAO: 

4.1. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) deverd optar pela vaga a qual irá concorrer; 
4.2. O(a) candidato(a) poderá efetuar apenas uma inscrição. 
4.3 O(a) candidato(a) inscrito assume total responsabilidade pelas informagdes prestadas no preenchimento do formulério de inscrigao. 

4.4. Nio serdo aceitas inscrigoes por outra via não previstas neste edital, condicional ou extemporanea. 
4.6 O(a) candidato(a) devera anexar apenas a documentagdo de uma Gnica inscrição, após certificar-se de sua opção. 
4.7. As inscrigdes que ndo atendam aos requisitos estabelecidos neste Edital serdo tornadas sem efeito. 

5. DA SELECAO: 
5.1. A seleção será realizada através da Analise Curricular para se aferir os Titulos, de caráter classificatório e eliminatório. A falta de documentação 

exigida nas inscrições tem caráter eliminatório. 
5.2. Para a pontuação dos Títulos serão considerados: | ponto por curso até o limite de 2 pontos para o item: curso de capacitação no Sistema E-PCF 
de 20hs e Curso de capacitação para o Guia de Visitador Domiciliar Remoto com 40 horas; Graduação - 3 pontos; Especialização = S pontos; 
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Mestrado = 6 pontos, Doutorado ou mais = 7 pontos. 
5.3. A apresentação dos títulos deverá ser em cópias autenticadas em cartório, e devidamente acompanhada com o curriculum vitae: 
5.4. Não serão aceitos protocolos assinados fora do perfodo estabelecido neste edita! que compreendam documentos, para fins de comprovação de 
titulação. 
5.5. Os concorrentes deverá estar cursando o ensino Superior ou ter concluído nas áreas de: Pedagogia; História; Letras; Educação Fi: 

e Serviço Social. 
5.6. Cada item de avaliação será contado apenas uma vez. 

ca; Geografia 

6. DA CLASSIFICAÇÃO, DOS RECURSOS E CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA HOMOLOGAÇÃO: 
6.1. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será o somatório dos pontos obtidos na Análise de Títulos. 

6.2. O candidato será classificado de acordo com a pontuação obtida; 

6.3. Ocorrendo empate no resultado final, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 
1- Ter sido jurado; 
11 -O candidato com maior escolaridade; 
111 Residir no Município de Casinhas há mais de dois anos, devidamente comprovada, com fatura de energia elétrica ou outro meio idôneo. Podendo 

a Comissão Organizadora realizar pesquisas ¢ diligências para averiguação das informações; 
IV - O candidato mais idos 
6.4. Nada obstante ao disposto no subitem imediatamente acima transcrito, fica assegurado ao(à) candidato(a) que tiver idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, nos termos do art. 27, da Lei Federal nº 10.741/2003(Estatuto do Idoso), a idade mais avangada como primeiro critério para 

desempate, sucedido dos outros previstos neste item. (Esta medida fica excepeionalmente suspensa em virtude da pandemia do novo coronavirus 
(covid-19), tendo em vista que os idosos estão inseridos no grupo de risco, pois mais suscetiveis as complicagdes da doenga). 
6.5. Seré disponibilizado o resultado da seleção no mural da Secretaria Municipal de Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos e do 
Mural da Prefeitura de Casinhas e também no Diário Oficial da AMUPE. 

7.DOS RECURSOS: 
7.1. O candidato que, de alguma forma discordar do resultado da seleção, poderá interpor recurso no prazo estabelecido no Anexo I deste edital, 
tanto de forma presencial, quanto via remota, estando ele assinado pelo préprio interessado ou por procurador legalmente constituido, observando o 
prazo previsto no edital; 
7.2. O recurso será dirigido à Comissio de Organizagio do Processo Seletivo Simplificado, no seguinte endereo: Sede da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos. situada na Rua Severino Augusto de Miranda. /N — Casinhas - PE, podendo, para tanto, ser utilizado 
o modelo simplificado do Anexo V deste edital. 
7.3. Acaso o recurso seja julgado procedente, cujo resultado venha a causar alteração na ordem de classificacao, a Comissdo de Organização do 
Processo Seletivo Simplificado providenciard nova publicagio do resultado final incluindo-se as alteragdes. 

8. DA CONVOCACAO: 
8.1. O(a) candidato classificado será convocado pela ordem de pontuação decrescente, mediante comunicagdo prévia por telefone no enderego 
informado pelo candidato no ato da inscrição; 
8.2. O(A) candidato(a) que não cumprir os prazos estabelecidos no instrumento de convocação será considerado eliminado do processo seletivo. 

9. DA CONTRATACAO: 
9.1. A jornada de trabalho, atribuigdes, localizagdo, remuneragio dos contratados e demais informagdes relativas às suas fungdes acham-se descritas 

no Anexo I deste edital. 
9.2. O prazo de vigéncia, ¢ demais condigdes contratuais observará o disposto na Lei Municipal 78, de 02 de julho de 2001. 

10. DAS DISPOSICOES FINAIS: 
10.1. Os candidatos serão contratados durante o prazo fixado neste edital, cuja convocagio para preenchimento das vagas, obedecerd rigorosamente à 
ordem de classificagdo, respeitada a ordem de prioridade (portadores de necessidades). 
10.2. A inscrição do(a) candidato(a), implicaré na aceitagdo cxpressa das normas contidas neste Edital. 
10.3. A classificagao do(a) candidato(a) asscgurard apenas a expectativa de direito @ contratação, ficando a concretizagdo desse ato condicionada à 
observância das disposigoes legais pertinentes, ao exclusivo interesse, oportunidade, necessidade e conveniéneia da Secretaria de Desenvolvimento 
Sacial e Direitos Humanos, a existéncia de vaga, à rigorosa ordem crescente dessa classificagdo e ao prazo de validade do certame. 

10.4. O(a) candidato (a) deverá manter atualizado seu enderego e telefone junto à Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, 

enquanto estiverem participando deste processo, sendo de sua responsabilidade os prejuizos decorrentes da não atualização. 
10.5. É de responsabilidade do(a) candidato(a): acompanhar a divulgação de todos os avisos, comunicados e outras informagdes pertinentes ao 
processo seletivo, os quais serão sempre divulgados nos locais especificados neste Edital. 
10.6. As disposigdes contidas no presente Edital poderão sofrer alteragdes, atualizagdes ou acréscimos, enquanto não consumada a providéncia ou a 
etapa que lhe disser respeito. 
10.7. Dispositivos legais e normativos com entrada em vigor após a data da publicação deste Edital não serão objetos de avaliação para esta seleção. 
10.8. Os casos omissos serdo analisados pela Comissão Organizadora do presente Processo Seletivo Simplificado. 

Casinhas, 07 de julho de 2021. 

AGACI SOARES DE ANDRADE 
Comissio Organizadora 

ALIAN SANTANA TAVARES DA SILVA 
Comissao Organizadora 

PIERRY PABLO LEAL BARBOSA 
Comissão Organizadora 

ANEXO 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado n® 02/2021) 

QUADRO DE VAGAS 
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[cCARGO / NÚMERO DE VAGAS |ATRIBUIÇÕES JORNADA DE TRABALHO — [vENCIMENTO BÁSICO 
REQUISITOS 

[Profissional responsivel por plancjar e realizar a visitagdo as famílias com aguio <l 
|VISITADOR DOMICILIAR |acompanhamento ao supervisor desempenhando as funções de Fdueador Social, Orientador |40 Rs 1.100,00 
05 vagas [Sucial € cuidados social. Observar us protoçolos de visitação ¢ fiver os devidos registros de [HORAS SEMANAIS 
(01 vaga reservada para deficientes) informagbes acerca das atividades desenvolvidas. Consultar é recorrer ao supervisor| 

empre que necessirio. Regisirar as visitas. Identifícar e iscutir com o supervisor| 
|demandas e situações que requeiram encaminhamentos para a rede, visando sua eferivação| 
ícomo 2 cducação, cultura, justics, saúde ou assistência social). Demais atribuições 
retativas a0 Programa Criança Feliz estabelecida pelo Governo Federal por meio do 
lDecreto nº 8.869. de 5 de outubro de 2016, e consolidada pelo Decreto nº 9.579, de 22 de 
lnovembro de 2018, com a finalidade de promover o desenvolvimento integra! das crisnças| 
I primeira infância, considerando sun família e seu contexto de vida. 
[Requisito: Está cursando o ensino superior c 1er concluído curso de capacitação no| 
[Sistema E-PCF de 20hs e Curso de capacitasio para o guia de Visitador Domicilias Remoto| 
lcom 40 horas. 

ANEXO 1 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2021) 

CALENDÁRIO 

EVENTO DATA / PERIODO LOCAL 

ÍD ow0772021 a 19072021 
Apreseniasio do formuliro de Inserição (de forma gratuita), deDas OShOOmins às 14hoOmin [SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, simada na Rua Severino 
[documentos, rínlos e laudos dos poradores de deficiência Augasto de Miranda. S/N — Casinhas - PE - Fone: (81) 3634 9308 
0 ineressados podem apresentar esses itens presenciatmente, na 

retaria Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos 
- 

[Divulgação do Resaltado Prefminar ds Seteção ÍDia 150720210 (Quadro de Avisos da Soeretaria de Desenvolvimento Social e Dircitos Humanos. Fone: (81) 3634 9308 
ua Severino Augusto de Miranda. SN — Casinhas - PE - e Diário Ofícial da Amupe. 
[SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, Rua Severino Augusto de 

(RECURSOS 02 dins: [ntiranda. $N — Casinhas - PE - Fone: (81) 3634 9308, 
(Poderão ser internostos presencialimente, na respectiva secretaria. 

Ibia 160772021 
|e 19072021 

| Quid de Avisos da Secretaria de Desenvolvimento Social < Direitos Humanos, Rua Severino Augusto de 
[ulgamento dos Recursos/ Divulgação da Resultado definitivo — ÍDia 21072021 atiranda. /N — Casinhas - PE - Foncs: (S1) 3634 9308 c Diário Oficial da Amupe: 

[PRESENCIAL, com adoção das meddas sanitárias, n SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
(conteatação [A partir de 22072021 |E DIREITOS HUMANOS, Rua Severino Augusto de Miranda. SN — Casinhas - PE - Funes: (81) 3634 9308 

ANEXO 111 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2021) 

[FORMULARIO DE INSCRICAO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 02/2021 

[Solicita 3 inclusão dos meus dados no processo seletivo simplificado nº 02/2021 realizado pela Secretaria de Descnvolvimento Social ¢ Direitos Humanos do Municipio de Casinhas objetivando selecionar visitadores| 
domniciliares do Programa Criança Feliz 

1 -NUMERO DA INSCRICAO: 

[n = IDENTIFICACAO 

Nome do Candidato(a): 

Enderego N 

Bairo: idade CEP, e 

RG: [Orgio Emissor: |Data de Emissão: 

Ícrr. 

[PORTADOR DE DEFICIÊNCIA: ( ) SIM () NÃO 
ESPECIFICAR: () MOTORA; () FONG-AUDITIVA; () VISUAL; () OUTRAS. 

111 - CARGO / FUNÇÃO PRETENDIDA. 
Assinatuca do candidato(a) 

() VISITADOR DOMICILIAR 

[Assumo intcira responsabilidade pelas informações prestadas c declaro cstar cicnte das penalidades cabiveis. 

NEXO 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 02/2021) 

TABELA DE PONTUACAO 
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ANÁLISE DE TÍTULOS 

Certificamos para os devidos fins que, após avaliação de acordo com as normas editalícias, do Processo Seletivo Simplificado 02/2021, da Secretaria 
de Desenvolvimento Social ¢ Direitos Humanos que objetiva selecionar visitadores domiciliares do Programa Criança Feliz, foi observado o seguinte 
resultado: 

INOME DO CANDIDATO: 

|ANÁLISE CURRICULAR INOTAS 

[TÍTULOS (de 02 10) 

|PONTUAÇÃO FINAL 

AVALIADOR: 

ASSINATURA 

(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 02/2021) 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

À COMISSÃO JULGADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 02/2021, DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE CASINHAS QUE OBJETIVA SELECIONAR VISITADORES DOMICILIARES DO PROGRAMA 
CRIANÇA FELIZ. 

PREZADOS SENHORES, 

Eu, , candidato (a) ao cargo de médico, Inscrição nº do Processo 
Seletivo Simplificado, Edital nº 02/2021 da Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos de Casinhas, venho através deste apresentar 
RECURSO em razão do seguinte fato: 

RAZÕES DO RECURSO 

Casinhas/PE, / / 

Assinatura do candidato recorrente 

Publicado por: 
Fabiano 

Código Identificador:A7A969F6 
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A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
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